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LAUDO PERICIAL CONTABIL E PARECER TECNICO CONTABIL NO
EXERCICIO DA PERICIA CONTABIL!

Felipe Dallabrida?, Felipe Lorenzon?®, Lucas Noster#, Otavio Ledermann®, Marcelo Luis
Didoné®

! Trabalho desenvolvido na disciplina de Pericia Contébil e Arbitragem do curso de Ciéncias Contéabeis da UNIJUI.
2 Estudante do Curso de Ciéncias Contabeis na UNIJUI.

3 Estudante do Curso de Ciéncias Contabeis na UNIJUI.

4 Estudante do Curso de Ciéncias Contabeis na UNIJUI.

5 Estudante do Curso de Ciéncias Contabeis na UNIJUI.

6 Professor e Coordenador do Curso de Ciéncias Contabeis na UNIJUI.

Introducao/Objetivos: A pericia contabil constitui um instrumento fundamental no auxilio a
justica, tendo como produto final o laudo pericial e o parecer técnico contabil, conforme dispbe
a NBC TP 01 (CFC, 2015). O objetivo deste estudo é evidenciar a importancia desses
documentos para a formacgéo da conviccao do julgador e das partes envolvidas em processos
judiciais e extrajudiciais. Metodologia: Como metodologia, realizou-se analise normativa e
bibliografica acerca da NBC TP 01, com énfase nos requisitos formais e técnicos exigidos para
a elaboracdo do laudo e do parecer, portanto a pesquisa segundo Gil (2008) classifica-se como
bibliografica. Resultados e Discussdo: Segundo Chaves (2017), a pericia contabil se
materializa em dois principais documentos: o laudo pericial contabil, elaborado pelo perito
nomeado pelo juizo, e o parecer técnico-contabil, redigido pelo assistente técnico de uma das
partes. Ambos, embora distintos em finalidade, possuem relevancia significativa para o
processo, pois asseguram maior fundamentacdo as decisdes. Conforme ressaltam Costa e
Oliveira (2018), o parecer técnico, elaborado pelo assistente técnico de uma das partes, possui
carater opinativo, mas também deve observar o rigor técnico e ético, tendo como funcéo analisar
criticamente o laudo pericial, apontando possiveis falhas ou omiss@es e reforcar a defesa dos
interesses de quem o contratou. Assim, embora distintos quanto a origem e finalidade, laudo e
parecer se complementam no processo, contribuindo para a resolucdo do contraditério e para a
busca da verdade real, o que fortalece a tomada de decis&o judicial. Conclusao: Conclui-se que
o laudo pericial contabil e o parecer técnico ndo apenas constituem documentos indispensaveis
na pratica pericial, mas também demonstram a relevancia da contabilidade enquanto ciéncia
aplicada a justica. O respeito as normas técnicas e aos principios éticos previstos na NBC TP
01 garantem que esses instrumentos sejam produzidos com transparéncia, consisténcia e
confiabilidade, qualificando as informacdes levadas ao processo e contribuindo para decisoes
mais justas e fundamentadas. Dessa forma, reafirma-se o papel da pericia contabil como
atividade de carater técnico-cientifico essencial a sociedade.
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